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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 82/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei nº 12.764, de 27/12/2012, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária do(a) servidor(a) ALUÍSIO BARRETO DO ESPÍRITO SANTO, matrícula 2113, 

Professor9a) do 6º/9º Ano, Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sem compensação de horário e sem redução em 
seus vencimentos, a partir de 1º de fevereiro de 2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6794 de 22/10/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 83/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei nº 12.764, de 27/12/2012, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária do(a) servidor(a) EUMIRIA ECHEVERRIA MARTINS, matrícula 51.944, Auxiliar de Saúde 
Bucal, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sem compensação de horário e sem redução em seus 

vencimentos, a partir de 1º de fevereiro de 2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 588 de 21/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 84/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022; 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 350/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com o Processo Administrativo nº 435 de 
19/01/2026: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 455, de 22/05/2012, em conformidade o Processo Administrativo nº 997 de 30/01/2013, que averbou na ficha 

funcional de FRANCISCO CANDIDO DA SILVA, matrícula 5197, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no total de 4.539 dias, correspondente a 12 ano(s), 05 mês(es) e 09 dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 06001010.1.00012/12-5, de 11.05.2012 e Processo Administrativo nº 2169 de 

17/05/2012, prestados a: 

- SUPERINTENDÊNCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA - Período de 04.07.1983 a 31.12.1983, Cargo: Guarda de Endemias. 

- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - Período de 04.01.1985 a 25.09.1996, Cargo: Manobrador. 

- FUNDAÇÃO INSTITUTO BRAS DE GEOGRAFIA E ESTAT - Período de 16.04.2007 a 05.06.2007, Cargo: Recenseador. 

- Período de 01.09.2007 a 30.09.2007. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 85/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder o(a) servidor(a), MARCOS DA SILVA MACHADO POLASTRINI, Matrícula nº 51.594, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria Municipal Educação, em permuta, com a servidora ELISÂNGELA PRETE BORGES, 

matrícula nº 19144-1 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no período de 01/02/2026 a 
31/12/2026, em conformidade com o Processo Administrativo n° 7456, de 04/12/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 86/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023 e 

Convênio de Cooperação Mútua PMC/002 Nº 02, de 27/01/2025, firmado entre o Município de Corumbá/MS e o Município de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES, matrícula 13.785, Auditor de Controle Interno II, lotada no Gabinete do 

Prefeito/Unidade Central de Controle Interno do Município de Aquidauana-UCCI, para a Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no período de 1º de 
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, sem ônus para origem devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, em conformidade com o Oficio n° 22/2026/GP/Corumbá, 28 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 04/12/2025 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, Mauro Luiz Batista, brasileiro, casado, portador do CPF nº XXX.689.461-XX, residente e domiciliado na Rua Antônio Campêlo, Serraria, 
Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ARENA SHOW & ESTRUTURAS LTDA, inscrita com o CNPJ 
sob o nº 10.536.229/0001-07, estabelecida na Rua Estevão Alves Corrêa, n° 2460, Bairro Alto, na cidade de Aquidauana/MS, CEP: 79200-000, 

Telefone: (67) 9 9856-2619, e-mail: michaeljne@hotmail.com, neste ato representado por Michael Bureman Dos Santos, com o CPF nº 
XXX.475.151-XX; LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 36.309.333/0001-44, estabelecida na Rua Filomeno 
João Pires, n° 3065, Jardim João Paulo II, na cidade de Dourados/MS, CEP: 79.841-150, Telefone: (67) 9 9226-8011, e-mail: 

leoestruturas@hotmail.com, neste ato representado por Leonardo Gomes Celestino Trindade, com o CPF nº XXX.782.651-XX, Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, e apenas 
no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 165/2025 
e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 42/2025 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estruturas e 
equipamentos para eventos, dos itens que restaram fracassados no certame anterior (Processo Administrativo 92/2025, Pregão Eletrônico 
23/2025), visando atender às necessidades no Município de Aquidauana-MS. conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 

fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.´ 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 

proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 

convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 
as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024. A adesão não será permitida, pois o 

registro de preços é exclusivo do Órgão Gestor, conforme Termo de Referência. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.3.1 Quando for o caso de seguir o procedimento previsto na alínea “b)” do §7º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024 e quando o aceite em 
assumir o item for feito por licitante cuja classificação não seja imediatamente posterior ao do desistente/excluído, o munic ípio deverá buscar 
negociar com os melhores classificados tendo como teto o menor valor obtido na segunda convocação, cuja ausência de resposta no prazo 

especificado na negociação será entendida como desinteresse. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 

do Decreto Municipal nº 11/2024. A adesão não será permitida, pois o registro de preços é exclusivo do Órgão Gestor, conforme Termo de 
Referência. 

http://www.bnc.org.br/
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO ATENDIMENTO/ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestor da Ata o Sr. Pedro Henrique Mendes Fialho, a qual 

delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A execução compreendendo inclusive o atendimento/entrega/prestação dos serviços e a fiscalização será conforme previsto no presente 
contrato, no edital e anexos, em especial o Termo de Referência e na proposta e no Cronograma Físico-Financeiro apresentados pela Contratada, 

sendo que na execução do objeto a DETENTORA/CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste 
contrato às normas ambientais, de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente, devendo observar também os requisitos 
de qualidade determinados pelo Município, através responsável pela fiscalização e aprovação do(s) item(ns) que compõem o objeto sendo que o 

Fiscal do Contrato será delegado por ato do Gestor do Contrato. 

4.3. A DETENTORA/CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer 
anormalidade verificada na execução do objeto, bem como quaisquer fatos que possam colocar em risco a qualidade deste e/ou sua execução 

dentro do prazo pactuado. 

4.4. O atendimento ao que for solicitado na Solicitação de Fornecimento (SF) ou na Ordem de Serviço (OS) deverá ser iniciado em até 24 (vinte e 
quatro horas), sendo que o objeto deverá ser executado conforme previsto e solicitado pelo Município de acordo com o Edital e seus anexos , em 

especial o Termo de Referência, o Projeto, a Proposta e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela Contratada. 

4.5. A execução deverá ser conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro apresentada pela contratada e aceito pelo Município, anexo ao 
presente contrato. 

4.6. Poderá haver alteração na forma de execução, mediante pedido prévio fundamentado e aceito pelo Município e desde que obedecidos os 
devidos trâmites legais (Justificativa, Parecer, Termo Aditivo, Apostilamento, Publicações, etc).  

4.7. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.8. –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.9. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 
habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 

cabíveis. 

4.10. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 
que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.11. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes da prestação dos serviços, 

durante sua vigência, poderão ser firmadas contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo remanescente, observando as condições 
estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 

observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 

registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 

matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 
ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 O valor total da presente ata é de R$ 716.800,00 (setecentos e dezesseis mil e oitocentos reais) e os preços unitários registrados, conforme 
o detentor da ARP, constam a seguir: 

 

a) detentor 01 da ata ARENA SHOW & ESTRUTURAS LTDA 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

3 PALANQUE 10X10M – com estrutura de praticável 

com pé regulável de 0,60 até 1 metro em alumínio, 
com cobertura em tenda Piramidal galvanizada 
10x10m, com ART extintores de incêndio, luzes de 

emergência e placas de sinalização e todos os itens 
exigidos pelo Corpo de Bombeiros 

DIA 10 2.140,00 21.400,00 

12 SOM DE PEQUENO PORTE I, com 02 caixas de som; 

02 pedestais; 02 microfones; para 1000w; montagem 
e desmontagem. 

DIA 50 568,00 28.400,00 

13 SOM DE PEQUENO PORTE II montagem e 
desmontagem; contendo 04 caixas de som médio; 04 
caixas de som grave; com pedestais; microfones, 

amplificadores; mesa de som. 

DIA 50 1.000,00 50.000,00 

Valor total do detentor: R$ 99.800,00 

 

b) detentor 02 da ata LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 ESTRUTURA DE Q30 EM ALUMÍNIO - para os 
seguintes usos: Portais, Totem, banners, telões, 

pórticos. 

M² 500 25,00 12.500,00 

2 PALANQUE 05X05M - com estrutura de praticável 
com pé regulável de 0,60 até 1 metro em alumínio, 

com cobertura em tenda Piramidal galvanizada 
05x05m, com ART extintores de incêndio, luzes de 
emergência e placas de sinalização e todos os itens 

exigidos pelo Corpo de Bombeiros 

DIA 10 750,00 7.500,00 

4 TENDA GALPÃO - em estrutura metálica com lona 
de cobertura laminado de PVC, cor branca, com ART 

extintores de incêndio, luzes de emergência e placas 
de sinalização e todos os itens exigidos pelo Corpo 
de Bombeiros. 

M² 3.850 20,00 77.000,00 

5 DELINEAÇÃO EM ESTRUTURA TUBULAR com 1,20 
metros de altura e 2,20 metros de comprimento, com 
encaixes tipo “macho e fêmea”. 

M² 2.000 20 40.000,00 

6 TENDA PIRAMIDAL 10X10M - sem fechamento 
lateral; tamanho 10X10m com cobertura em lona 

branca, piramidal; com base em estrutura metálica 
galvanizada constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de 

água; altura de 3,00 metros em seus pés de 
sustentação lateral; com montagem e desmontagem), 
com ART e todos os itens exigidos pelo Corpo de 

Bombeiros 

DIA 50 1.000 50.000,00 

7 PAINEL DE LED – alta resolução ps 5 outdoors, com 
contratação inclusa de estrutura em grid q30 para 

fixação e/ou sustentação do cabeamento Necessário, 
controladora/processadora de vídeo hidefinition e 
notebook. Incluso técnico de operação. Elétrico, 

montagem e desmontagem 

M² 300 150,00 45.000,00 

8 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE 
PARA PALCO contendo: Grid com as medidas 

DIA 15 4.000,00 60.000,00 
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8X6X5 metros com 02 linhas; 20 mooving beam 07r 
ou similar; 20 canhões de led 3w; iluminação para o 
rosto em luz branca; 4 mini-brut; máquina de fumaça; 

4 elipso; 8 atômic 3000w; mesa de iluminação; 1 
operador, com ART e todos os itens exigidos pelo 
Corpo de Bombeiros. 

9 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE 
PARA PALCO – incluindo montagem e 
desmontagem; contendo 08 canhões de led 3w; 08 

mooving spot, 04 set light, 02 mine brute; com mesa 
de luz e 1 operador), com ART e todos os itens 
exigidos pelo Corpo de Bombeiros. 

DIA 15 2.500,00 37.500,00 

10 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - GRANDE PORTE - 
som grande, 12 caixas de grave, 12 caixas de alta, 8 
monitores, rack de potência com 16 potências, 02 

mesas digitais de 48 canais, 30 microfones cabos 
periféricos suficientes para atender som de 45.000 
watts, com ART extintores de incêndio, luzes de 

emergência e placas de sinalização e todos os itens 
exigidos pelo Corpo de Bombeiros 

DIA 15 6.000,00 90.000,00 

11 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE - 

(local aberto para até 3000 pessoas): Sistema de P.A 
estéreo de 04 vias em Fly composto de 06 Caixas de 
Alta de 4000w cada e 06 Caixas de Sub de 1700w 

cada com sistema de amplificação, 01 Mixer de até 
32 canais (analógico ou digital), 06 monitores de 
400w cada com sistema de amplificação, 01 

Amplificador para guitarra 120w, 01 amplificador para 
contra-baixo 160w, 01 amplificador para teclado 
120w, 12 microfones com fio e pedestais, 02 

microfones sem fio UHF, 01 Kit de Microfone para 
bateria com 09 microfones específicos, um DVD 
player e 01 sistema de A/C completo, incluindo 

montagem e desmontagem, com ART extintores de 
incêndio, luzes de emergência e placas de 
sinalização e todos os itens exigidos pelo Corpo de 

Bombeiros. 

DIA 25 1.500,00 37.500,00 

14 GERADOR DE 150 KVA - no máximo 10 horas de 
utilização por diária, com todo cabeamento para 

funcionamento do mesmo, de acordo com a 
necessidade do evento.- 150 KVA, com ART 
extintores de incêndio, e todos os itens exigidos pelo 

Corpo de Bombeiros. 

DIA 15 2.000 30.000,00 

15 GERADOR DE 180 KVA- no máximo 10 horas de 

utilização por diária, com todo cabeamento para 
funcionamento do mesmo, de acordo com a 
necessidade do evento.- 180 KVA, com ART 

extintores de incêndio, e todos os itens exigidos pelo 
Corpo de Bombeiros. 

DIA 15 2.500 37.500,00 

16 GERADOR 85 KVA -- no máximo 10 horas de 

utilização por diária, com todo cabeamento para 
funcionamento do mesmo, de acordo com a 
necessidade do evento. - 85 KWA, com ART 

extintores de incêndio, e todos os itens exigidos pelo 
Corpo de Bombeiros. 

DIA 20 1.490 29.800,00 

17 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL portátil, com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto translúcido, 
dimensões mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de 

fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, fechamento com identificação 
de ocupado, para uso do público feminino e 

masculino 

DIA 400 120,00 48.000,00 

18 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL PNE – 
(portadores de necessidades especiais) – portátil, 

com montagem e desmontagem, manutenção diária 
ou material similar; amplo espaço interno com 
corrimão de segurança, proporcionando 

DIA 70 210,00 14.700,00 
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MOBILIDADE E CONFORTO; com teto translúcido; 
rampa de acesso do mesmo nível do piso; dimensões 
mínima de 1,60m de frente x 1,60m de fundo x 2,30 

de altura; contendo: barras laterais, apoio e piso 
rebaixado ou rampa de acesso, composto de caixa 
de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 

identificação de ocupado, para uso do público 
feminino e masculino. 

Valor total do detentor: R$ 617.000,00 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 
06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 

data-base o dia 03/12/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IPCA/IBGE. Qualquer solicitação de atualização deverá 
ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 
Município.  

7.6 As Secretarias Participantes da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de R eferência que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 

créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 
desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2024. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 
011/2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

________________________________ 
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ARENA SHOW & ESTRUTURAS LTDA 

Detentor da ata 

___________________________________ 

LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA 

Detentora da ata 

__________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

 Gestor da Ata 

Código do Registro no TCE: CF72AD3DC0E05F552C571BC339ED376482643414 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 01/2026 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 01/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Mariana Santana dos Santos CPF nº 

xxx.561.731-xx para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 22 de janeiro de 2026 

_____________________________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________ 

Mariana Santana dos Santos  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Código do Registro no TCE: CF72AD3DC0E05F552C571BC339ED376482643414. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: WMX SOLUCOES AMBIENTAIS TECNOLOGICAS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço técnico ambiental de natureza predominantemente intelectual, com foco 
no planejamento, execução e atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 205.920,00 (duzentos e cinco mil novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.000 27.001 18.541.0217 2.049 3.3.90.04.00.00.00.00. 1.500.000 

107  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/01/2026 até a data de 29/01/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Humberto Antônio Fleitas Torres 

FISCAL DO CONTRATO: Laíse Escobar Alves Kalisch 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, WMX SOLUCOES AMBIENTAIS TECNOLOGICAS LTDA, Humberto Antônio Fleitas Torres E Laíse Escobar 
Alves Kalisch.  

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 05/2026 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 05/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Laíse Escobar Alves Kalisch, CPF nº xxx.225.771-xx para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 29 de janeiro de 2026 

_______________________________________ 

Humberto Antônio Fleitas Torres 

Gestor do Contrato 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Ciente: 

____________________________ 

Laíse Escobar Alves Kalisch  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: PROJETA SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar assessoria para o município de Aquidauana, para o cadastro de obras, captação de recursos, 
acompanhamento da execução em plataformas digitais, celebrado com o Governo Federal e Estadual, para atender a Secretaria Municipal De 

Planejamento, Urbanismo E Obras Públicas. 

VALOR: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 04.121.0201 2.051 3.3.90.35.01.00.00.00.00.1.500 

113 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/01/2026 até a data de 29/01/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Ronan Franco dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, PROJETA SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, Robert Cacho de Barros e Ronan 
Franco dos Santos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 07/2026. 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 07/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ronan Franco 
dos Santos, CPF nº XXX.943.121-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2026. 

____________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Gestor do Contrato 

Secretário de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 

Ciente: 

________________________ 

Ronan Franco dos Santos  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RUI BERGAMO 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da vigência do Prazo e do Valor, da Ata de Registro de Preço nº 06/2025, originado 

do Pregão Eletrônico nº 58/2024, cujo o objeto é o registro de preços referente ao possível serviço futuro de limpeza e esgotamento de fossa 
séptica, caixa de gordura e caixa de passagem, na área urbana e rural, para atender diversas Secretarias pertencentes à Prefe itura Municipal de 
Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital ne seus anexos. 

Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço conforme Clausula Décima Primeira da Ata de Registro de Preço nº 03/2025 a conta da 
data de 10/02/2026 e término em 09/02/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 361.206,00 (Trezentos e Sessenta e Um Mil e Duzentos e 

seis Reais). 

O valor global da Ata de Registro de Preço passa a ser de R$ 722.412,00 (Setecentos e Vinte Dois Mil e Quatrocentos e Doze Reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 30 de janeiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratadas: RUI BERGAMO - REP. Rui Bergamo 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 062/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LOUISEANE DE SOUZA LIMA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF José Vória. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 

serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LOUISEANE DE SOUZA LIMA 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 063/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LÚCIA SIMÃO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no ESF Modesto Pereira (Morrinho). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LÚCIA SIMÃO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 064/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARIA ELIZA GOMES DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Média Alta Complexidade – MAC (CESM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA ELIZA GOMES DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 065/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MIGUEL VANDERLAN GOULART 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Almoxarifado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MIGUEL VANDERLAN GOULART. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 067/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSELI DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no designando-o para prestar serviço no ESF Camisão/Piraputanga (Piraputanga). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSELI DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 068/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELTON LEAL DOS SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF (substituindo a licença da servidora POLINE HORTENCE FIGUEIREDO DAS NEVES) concedendo-lhe 20% de insalubridade e 
20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, como responsável técnico designando-o para 

prestar serviço no ESF Nova Aquidauana. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 6.001,63 (seis mil e um reais e sessenta e três centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026.  

b) R$ 6.668,48(seis mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ELTON LEAL DOS SANTOS. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 083/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JAYNE FERREIRA DELMONDES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Instrutor de Atividades Físicas, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o como responsável pela Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93(vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JAYNE FERREIRA DELMONDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 084/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MAURÍCIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Instrutor de Atividades Físicas, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o como responsável pela Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93(vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MAURÍCIO DOS SANTOS OLIVEIRA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 085/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ÉVERTHON RAVAGLIA CUANDÚ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Médico Veterinário concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% e gratificação de produtividade, responsável pelo programa 
Implementação da coordenadoria municipal de saúde única (CMSU) integrando ações dos setores de saúde humana, animal e ambiental, lotando-

a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviços no Vigilância Sanitária. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 28.860,91 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta reais e noventa e um 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.402,51 (quatro mil e quatrocentos e dois reais e cinquenta e um centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 4.891,68 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ÉVERTHON RAVAGLIA CUANDÚ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 069/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARLIZE FEITOSA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Enfermeiro (a), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no Samu. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 

e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARLIZE FEITOSA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 070/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MÁRIO ALVES FEITOSA JUNIOR 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MÁRIO ALVES FEITOSA JUNIOR. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 090/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUCIANA CANETE MAIDANA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-

a para prestar serviço no Centro de Especialidade Odontológica (CEO). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 11.758,67 (onze mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 
sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.793,69 (um mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de  
janeiro/2026. 

b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUCIANA CANETE MAIDANA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 136/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LEONIDIA DE SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnica de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para 
prestar serviço no Presidio. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e sete) dias, a contar de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 11.692,53 (onze mil seiscentos e noventa e dois reais  e cinquenta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.727,58 (um mil setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LEONIDIA DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 072/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GEUVÂNIA DO NASCIMENTO BEZERRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, como responsável técnica 

designando-a para prestar serviço no ESF ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta quatro reais e vinte e cinco centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GEUVÂNIA DO NASCIMENTO BEZERRA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 073/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARIA EDUARDA DOS REIS ARGUELHO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF (substituindo o enfermeiro MAGNO FIRMO CHAVES, com redução de carga horária por motivo de filho especial) concedendo-lhe 
20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Cláudio Fernando 

Stella. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta quatro reais e vinte e cinco centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de fevere iro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA EDUARDA DOS REIS ARGUELHO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 086/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BIANCA FREITAS CUNHA ARAÚJO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Nutricionista, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 

prestar serviço na Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, a contar de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.598,17 (vinte e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.633,82 (três mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BIANCA FREITAS CUNHA ARAÚJO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 100/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSELI VILAMAIOR 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Laboratório. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSELI VILAMAIOR. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 101/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSEMARA APARECIDA LOPES FERREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Tiago Bogado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 26 (vinte e sete) dias, a contar de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.265,52 (nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.368,77 (um mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSEMARA APARECIDA LOPES FERREIRA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 102/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSIMAR DE SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSIMAR DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 106/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GISELE CRISTINA TANNOURI NISHIYAMA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Farmacêutico Bioquímico, (substituindo a cedência da servidora Claudia Franco Fernandes Souza) concedendo-lhe 20% de adicional de 
insalubridade, e 20% a título de gratificação por produtividade e Responsabilidade Técnica, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, designando-a como responsável pela Farmácia Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 28.860,91 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e reais e noventa e 
um centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.402,51 (quatro mil quatrocentos dois reais e cinquenta e um centavos), referente aos serviços prestados no mês janeiro/2026. 

R$ 4.891,68 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GISELE CRISTINA TANNOURI NISHIYAMA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 107/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANA FLÁVIA LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços no Centro de Especialidades Medicas (CEM - Reabilitação). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA FLÁVIA LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 108/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): PAULA LETÍCIA RODRIGUES DE SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento na Equipe 

Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PAULA LETÍCIA RODRIGUES DE SOUZA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 071/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JAMILI FARIAS PIMENTEL 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-o para prestar serviço no SAD. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 35.045,40 (trinta e cinco mil e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.345,90 (cinco mil trezentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 5.939,90 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e noventa centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JAMILI FARIAS PIMENTEL. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 074/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANY CAROLINE CAMPOS CARDOSO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, (em substituição da servidora SANDRA MARIA SANTOS CALONGA, secretaria municipal de Saúde e Saneamento) concedendo-
lhe 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, como responsável 

técnica designando-o para prestar serviço no ESF João André Madsen. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 6.001,63 (seis mil e um reais e sessenta e três centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026.  

b) R$ 6.668,48(seis mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANY CAROLINE CAMPOS CARDOSO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 087/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRUNA DUARTE FRANCO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Nutricionista, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o 
para prestar serviço no Centro de Especialidades Médicas (CEM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRUNA DUARTE FRANCO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 103/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SIRLEI CRUZ DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no ESF Cipolândia/Indaiá (Indaiá). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SIRLEI CRUZ DA SILVA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 104/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): UBIRACY DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Izaura Baes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E UBIRACY DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 105/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): VIVIANE LINO NASCIMENTO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Centro de Especialidade Médica – CEM (Reabilitação). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E VIVIANE LINO NASCIMENTO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 109/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANA BEATRIZ LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no Serviço de 
Atenção Domiciliar (SAD). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA BEATRIZ LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 110/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EVELYN CALVES NEPOMUCENO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no Serviço de 

Atenção Domiciliar (SAD). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

c) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E EVELYN CALVES NEPOMUCENO. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 116/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ISADORA MARTINS MARQUES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Psicóloga, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços na Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ISADORA MARTINS MARQUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 082/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RENAN ROMEIRO ALVES PORTO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF (substituindo Naina Lorenzano Rivero Gamarra, responsável pelos Programas de Saúde: Equidade; Tabagismo; Segurança do 
Paciente e Saúde do Homem) concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o 

para prestar serviço no ESF Guanandy. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta quatro reais e vinte e cinco centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de fevere iro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E RENAN ROMEIRO ALVES PORTO. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 088/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CAROLINA LAIS DOS SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Nutricionista, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o 
para prestar serviço na Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e sete) meses, a contar de 06 
de janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.598,17 (vinte e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.633,82 (três mil seiscentos e trinta e trePs reais e oitenta e dois centavos)  referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CAROLINA LAIS DOS SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°089/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): TATIANA DE ASSIS VASCONCELOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Nutricionista, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o 

para prestar serviço no Serviço de Atenção Domiciliar (SAD). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E TATIANA DE ASSIS VASCONCELOS. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 075/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRENDA BENITES BARBOSA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, como responsável técnica designando-o para prestar serviço no ESF Hilda Pereira Gonçalves (São Pedro). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 6.001,63 (seis mil e um reais e sessenta e três centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026.  

b) R$ 6.668,48(seis mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRENDA BENITES BARBOSA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°111/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): FERNANDA DO AMARAL PEREIRA PINTO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no Centro de 
Especialidades Médicas (CEM/Reabilitação). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) meses, a contar de 05 
de janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

a) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E FERNANDA DO AMARAL PEREIRA PINTO. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 112/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIEL DE ARRUDA PARENTE 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no Serviço de 
Atenção Domiciliar (SAD). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) meses, a contar de 05 
de janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIEL DE ARRUDA PARENTE. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 118/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ALEXANDRE DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

designando-a para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.758,64 (onze mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.793,69 (um mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove reais) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ALEXANDRE DA SILVA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 119/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BEATRIZ SANTOS SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.758,64 (onze mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.793,69 (um mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove reais) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BEATRIZ SANTOS SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 076/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CACILDA BARBOSA VENANCIO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, (substituindo Adrielly Acosta da Silva, responsável técnica do Centro de Atendimento Materno Infantil) concedendo-lhe 20% de 
insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF José Vória. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta quatro reais e vinte e cinco centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de fevere iro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CACILDA BARBOSA VENANCIO. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.856 - • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 

Pág. 35 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 113/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIELA RONDINA DORTE DE OLIVEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento na Saúde do 
Trabalhador. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) meses, a contar de 05 
de janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58, (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026. 

c) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIELA RONDINA DORTE DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 117/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LORENA BARBEIRA ZIEGLER 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Psicóloga (substituindo a licença TIP do servidor JULIELSON DE LEÃO MARCONDES) concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, 

lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviços na Média Alta Complexidade – MAC (CESM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LORENA BARBEIRA ZIEGLER. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 078/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JULIANA DE MORAES FERREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade (Substituindo Daniele Ferreira de Souza, 
responsável técnica pelo PlanificaSus), lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, como responsável técnica designando-a para 

prestar serviço no ESF Modesto Pereira. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ $ 6.001,63 (seis mil e um reais e sessenta e três centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026.  

b) R$ 6.668,48(seis mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JULIANA DE MORAES FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 137/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): AURENICE AQUINO DIAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Trabalhadora Braçal, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-

a para prestar serviço no ESF Claudio Fernando Stella. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E AURENICE AQUINO DIAS. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 138/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Trabalhador Braçal, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a 
para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA. 
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RESOLUÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – FUNDEB – 001/2026 

A Profª Ana Fabia Damasceno Silva Brunet, Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca todos os 
Conselheiros para a reunião ORDINÁRIA, no dia 30/01/2026 (sexta-feira), às 14h, no Auditório da SEMED – Aquidauana/MS. 

Pauta 

- Processo Associação Pestalozzi de Aquidauana/MS; 

- Informe Gerais. 

Sem mais para o momento. 

  Prof.ª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal do – Novo FUNDEB  
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PODER LEGISLATIVO 
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